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PLANTIO COMPENSATÓRIO

Memória de Cálculo da Compensação Ambiental

(conforme Portaria 105/SVMA-G/2024)

CF=(A+B+C+D+E+P+M) x Fr

Onde:

A=0 (não há manejo de árvores em APP)

B=0 (não há manejo de árvores em VPP)

C=0 (não há manejo de árvores ameaçadas de extinção)

D=0 (não há manejo de árvores no restante do terreno)

E=0 (não há manejo de eucaliptos e pinus)

M=1 (manejo de árvores mortas)

Fm= 2 (item G - Anexo VIII da Portaria 105/SVMA-G/2024)

Fr=1 (plantio de mudas com DAP 3cm)

P=MANEJO DE ÁRVORES EM ÁREA DE VEGETAÇÃO SIGNIFICATIVA

P=[(Ite x Te) + (Ice x Ce) x 50%] + [(Itn x Tn) + (Icn x Cn) + (E) x Fm

P=[(0x0) + (6x2) x 50%] + [(0x0) + (0x0)] + (0) x 2

P=6 x 2

P=12

CF = (P + M)

CF = 12 + 1

CF = 13

CF = 13 mudas com DAP 3cm

Interno

Porte

-
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Na calçada

RESUMO DO PLANTIO = 53 mudas

-

COMPENSATÓRIO
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Projeção da Copa

Pequeno Porte/Palmeira - 6m²

Médio Porte - 16m²

Grande Porte - 36m²

Grande

Médio

Pequeno

Palmeira

Total

DAP 3 cm

QUOTA

AMBIENTAL

40

DENSIDADE ARBÓREA INICIAL = 04

DENSIDADE ARBÓREA FINAL = 14

DENSIDADE ARBÓREA**

** Plantio da Quota Ambiental não foi considerado na densidade arbórea.

DEMONSTRATIVO Nº DE MUDAS A CADA 50 m²

**** O plantio proposto na calçada não foi computado no demonstrativo.

Área permeável / 50,00 m² = quantidade mínima de mudas

747,36 m² / 50,00 m² = 15

Plantio exigido = 15 mudas

Plantio proposto = 49 mudas (Compensatório + QA)****
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Memória de Cálculo da Compensação Ambiental

(conforme Resolução SEMIL nº 02/2024)

Conforme ANEXO ll  da Res. SEMIL 2/2024, o município de São
Paulo contem índice de 27,4% de cobertura vegetal nativa, e
portanto, conforme especificado no Art. 5º, a compensação pelo
corte de árvores isoladas deverá seguir os seguintes critérios:
"Artigo 5º
inciso Ill: Corte de árvores nativas isoladas localizadas em
Municípios com índice de cobertura vegetal nativa igual ou
superior a 20%, conforme tabela constante do Anexo II: deverá
ser compensada na proporção de 10 para 1;

Manejo Previsto:

Não há previsão de manejo de árvores nativas.

Compensação = 0 mudas com DAP 3cm

13 - 13 = 0

 - Plantio de 13 mudas com DAP 3cm

COMPARATIVO DA COMPENSAÇÃO - SVMA X CETESB

Portaria 105/SVMA/2024

conforme "Memória de Cálculo da

 Compensação Ambiental"

RES. SEMIL 02/24

conforme "Memória de Cálculo da

 Compensação Ambiental"

SVMA

CETESB

PARÂMETRO LEGAL

TOTAL

13

mudas

-

mudas

     -

COMPENSAÇÃO PROPOSTA

COMPENSAÇÃO ADOTADA:

- Árvores exóticas e mortas: 13 mudas (conf. Portaria 105/SVMA/2024)

COMPENSAÇÃO TOTAL: 13 mudas

13

mudas

EXÓTICAS  E MORTAS

ÁRVORES ISOLADAS

NATIVAS

- Árvores nativas : -

PLANTIO QUOTA AMBIENTAL

Projeção da Copa

Pequeno Porte/Palmeira - 6m²

Médio Porte - 16m²

Grande Porte - 36m²

RESUMO DO MANEJO

Árvores Vivas Nativas a Serem Cortadas

Árvores Vivas Exóticas a Serem Cortadas

Árvores Mortas a Serem Cortadas

 -

02

01

04

Total

02

01

50,00%

100,00%

25,00%

SUB-TOTAL TOTAL PERCENTUALManejo Pretendido

01 01 25,00%

Árvores a Serem Preservadas (na calçada)

       -
     -


